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EMENDA N• S.O, -� 1 t DE OUTUBRO. DE 2011 

À LEI OR&ÂNICA. DO MUNICÍPIO .DR ASSIS - J.()MA 
(Pr9pos•a d� Emenda nº 02l201 l de. aütõ.J.'ia:dos VereaaQres da Cim�ra M.unicip-al' de Assis) 

ALTERA DISFOSIT'.IVOS DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 'DE ASSJS "' 
'LOMA 

A MESA DA CÂMARA MuNICIP AL DE: ASSIS, no. ttSU· de suas atribuiç0es 
legajs� promulga a -següinte Emenda à Lei Or,gii,nk3 d� Municipi<J de �is - LOMA: 

Art. Iº -

Art. 2" -

Ar.t. 3� .. 

Dá no:va r�dação aos, §§. lº' e. 2º, do .artigo 13, da Léi Orgâtiica, do' M . . �q�pio de 
Assis� 

"Artigo 13 - O Poder Leg1Slalivo .é exerciôo p�là Câmar.a Munic�pal,. cor1$tltUída 
.de· representantes dô pôvQ, eléitos ·por voto clireto .e ·s,e9reto.. 

§ 1 º - Fixa em .15 ( qttlrtze;), ó n�to. de VereadÇ>re$· da Câlp'ara Muniei'pal de 
Nlsis para as pt(ixilt18$ Legis�aturas. 

§ 2º - A Mes.�· da. Câmara enviará �o l'rlbu�aI Regienal Eleítoral copia desta 
Eme11da. fogo· após ·a :sua edição . . " 

· 

E.sta Em�nda entrará em vigor na data de sua publicaÇão. 

R�vogam-se as djsposições e11J ·contrário. 
CÂMARA MUNlCJPAL D:E AS$IS, EM U DE'QUTUBRO .Q 

·� 
·� 

P.ublicada �-Re�s�da n• Câm.ara J\ju_nj�ipaJ de Assis, em ll de Oqtubro d�·'2�1J 
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DO MUNICIPIO DE ASSIS 
f�io·Spera- PrefeJto Munlclpâ_I 

Paço Municipal: Avànl<la Rui �a, n' 926 

... , 

EMeNDAll" 50. DE 11 DÊotTTUSRO DE.,201t 

ALEl�OOMUNICIPtoOE'ASSlS
LOMA 

(�de Ei!Wlda no �11 de aulOria 
;dos llenll&r. dll C4mn·� de Aais) 

�1ERAOISf!OSmVOSDALEJ'ORGÃNICA 
ooMUNICIP.lo�1.oW. 

A MESA DA CÃMARA MlJNICIP.AI. DE AS
.ais, no wiÓ de� altlbUJÇoe. legala. prMWl
ge • � Emehda• i..ej OIVAh!Ca dó� 
c;lplo IM.Aa•. lOMA: 

Art. 1º • 041 iiova redaçOO - §§ 1• e 
.�.do aniQO 'ÍJ, de lei Org(ln!Ce �o Mulilélplo 
d•� 

"Migo 13 =·a Podei Legfslaüvl>6 exen:ido 
� e� �IDClpill. OOOS111U111a ge repr.. 
�lafllea do ptMI, lll4lõlos pq � dlr9IO • 

.$cllcntto. 

triiuneL Regional � côpia l)esla Êmendll. 
jogo 8PQs a súa édlçlo." 

>,n, 2" • !'Slll Emenda entra,.. lllTI vigor 
ná dal8 de -cuibbçAo. 

Art. 3" · 'Re..og1m-11• u: diaposlçllea 
em <:onll*lo. . 

�MlJNICIPAl OEASsls. EM 1i OE 
·Olm18R90E2Q11 

RICAROO PllilttBROlWITANA 
PIHldant• 

ANA5.ANT�fe.flREIR>,Al,.YES 
V.lçl, PrHldM118 

MÁfl.CtOAPAAEé'IDO MAICTINS 
1• S.Cretliflo 

· 

AftUNoO ALVES DE SOuSA 
2" Sec:reürlo 

f'llbllc:mda li_f.!egl9ttllda 11a Gal)lara'Munld
pal de AUls. 9ÍTI 11 de Ólllubto de 2c11 

Ml!llna Ambro&lo Rocha da Maia 
Diretora da Clnuu"a 


